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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 23/2023.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 4.836, DE 10 DE FEVERIERO DE 2022 QUE AUTORIZOU A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE SEBERI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBERI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;
FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica alterada a alínea a do inciso I do artigo 2º da Lei Municipal nº 4.836, de 10 de fevereiro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º. ... 

I - ...
a) O montante mensal de R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais), a partir da competência abril de 2023;

II - ...

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SEBERI/RS, 17 DE MARÇO DE 2023.

ADILSON ADAM BALESTRIN

PREFEITO MUNICIPAL

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 23/2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 4.836, DE 10 DE FEVERIERO DE 2022 QUE AUTORIZOU A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE SEBERI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Primeiramente salientar que este projeto de lei trata do convênio firmado com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE.

É de amplo conhecimento o exímio trabalho desenvolvido pela APAE de Seberi, que enfrenta dificuldades financeiras para a manutenção de suas atividades, não só no nosso Município, mas em todas as Unidades da Federação.

Recentemente, solicitou a Associação à municipalidade o aumento do repasse mensal conveniado em R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) em razão do expressivo aumento da demanda, em especial da necessidade de majoração da carga horária dos profissionais e custeio da entidade. 

Desse modo, considerando que o artigo 15, XIII, da Lei Federal n.º 8.080/90, traz em sua disposição que é atribuição do Município em seu âmbito administrativo, requisitar bens, serviços, infraestrutura de pessoas físicas e jurídicas para o atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de perigo iminente dos serviços de saúde pública;

Em razão da APAE atender muitas pessoas com necessidades especiais do município, além de ser o único estabelecimento desta natureza em Seberi e levando em consideração que acima dos interesses de pessoas e de grupos particulares se encontram os direitos inalienáveis à saúde das pessoas e o interesse supremo da população, bem como a garantia de preservação desses direitos;

Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime de urgência para a sua tramitação, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.

Atenciosamente,

Adilson Adam Balesterin
Prefeito Municipal
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